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Gabinete da Preside�ncia

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10 /2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no

uso de suas atribuiço# es constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO que os Tribunais de Justiça devera#o constituir Comissa#o

de Heteroidentificaça#o, nos termos do § 5º do art. 4º-Á da Resoluça#o CNJ 75, de 12 de

maio de 2009, com a ediça#o da Resoluça#o CNJ nº 531, de 14 de novembro de 2023,

para  fins  de  validaça#o  da  autodeclaraça#o  de  pessoa inscrita  como negra (preta  ou

parda) ou indí;gena no Exame Nacional da Magistratura – ENÁM;

CONSIDERANDO que os termos do processo administrativo eletro� nico nº

2024.010.124;

RESOLVE:

Art.  1º Fica  instituí;da  a  Comissão Recursal  de  Heteroidentificação no

Tribunal de Justiça do Estado da Paraí;ba, composta pelos seguintes membros titulares:

I – Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes, membro do Grupo

de Trabalho Igualdade Racial do TJPB, como Coordenadora da Comissa#o; 

II – Dr. Ely Jorge Trindade, Juiz Áuxiliar da Vice-Preside�ncia;

III – Prof. Dr. José Antônio Novais da Silva, PhD, professor titular da UFPB.

Art. 2º Este Áto entra em vigor na data de sua publicaça#o. 

Gabinete da Preside�ncia, datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba

Este texto não substitui o publicado no DJe de 07.02.2024.


